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ponsabilidades administrativas descritas no bojo do Processo administrati-
vo Eletrônico n.2020/633999.
art. 2º dESiGNar os servidores abaixo relacionados, para compor a co-
missão de Processo administrativo disciplinar-Pad.
i - Presidente: dEYlaNE corrEa PaNToJa Baia, Técnico em Gestão de desen-
volvimento ciência Tecnologia e inovação-ciências Sociais, matrícula n. 5918380;
ii - Membro: NaYaNE criSTiNa SilVa dE SoUZa, assistente administra-
tivo, matrícula n.5917990;
iii - Membro: BENEdiTo dE JESUS HENdErSoN Gordo, assistente admi-
nistrativo, matrícula n. 5916900.
art. 3º a conclusão do Processo administrativo de responsabilização ocor-
rerá em 60 (sessenta dias) dias úteis, cabendo prorrogação, desde que 
devidamente justificadas.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 27 de outubro de 2021 .
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 723619
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terMo aditiVo a coNVÊNio
.

terMo aditiVo a coNVÊNio
terMo aditiVo N°003/2021
coNVÊNio Nº 028/2019 – FaPesPa/UFoPa
Processo n° 2019/572590
concedente: fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – 
faPESPa
cNPJ: 09.025.418/0001-28
convenente: Universidade federal do oeste do Pará – UfoPa
cNPJ: 11.118.393/0001-59
objeto do Termo aditivo:
1. Prorrogação da vigência do convênio n°028/2019 por mais 12 (doze) meses
2. alteração do cronograma de Execução (Meta, etapa ou fase) do Plano de Trabalho
data de assinatura: 29/10/2021
ordenador: Marcel do Nascimento Botelho

Protocolo: 723817
..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 500, de 29 de oUtUBro de 2021 -  
diária ao colaborador riNaldo JoSÉ coSTa SoarES, Programador 
de computador, matrícula 3249115, 08/11/2021 a 12/11/2021, à Belém-
Pa/Brasília-df/Belém-Pa, para realizar visita técnica para substituição de 
equipamentos de informática no Núcleo da representação do Governo do 
Estado do Pará no distrito federal. MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa 
- Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará
Portaria Nº 501, de 3 de NoVeMBro de 2021 -  
diária ao colaborador MarcoS HENriQUE criSÓSToMo SalGado, 
Motorista, matrícula 57203796, 28/10/2021 a 29/10/2021, à Belém-Pa/
abaetetuba/ igarapé Mirí/Belém-Pa, para continuação Manutenção radio-
enlace abaetetuba x igarapé-Miri. MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa 
- Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará
Portaria Nº 502, de 3 de NoVeMBro de 2021 -  
diária ao colaborador Marcio NoNaTo cHaME rodriGUES, Técnico 
em Telecomunicações, matrícula 734276, 28/10/2021 a 29/10/2021, 
à Belém-Pa/abaetetuba/ igarapé Mirí/Belém-Pa, para continuação 
Manutenção radio-enlace abaetetuba x igarapé-Miri. MarcoS aNToNio 
BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação 
e comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 723650
terMo aditiVo 2021 ao acordo coLetiVo de traBaLHo Para 
PerÍodo 2020/2022, QUE ENTrE Si firMaM Na forMa aBaiXo, o 
SiNdicaTo doS TraBalHadorES E TraBalHadoraS EM TEcNolo-
GiaS da iNforMaÇÃo No ESTado do Pará – SiNdPd/Pa, cNPJ/Mf 
Nº. 15.306.252/0001-27, doraVaNTE dENoMiNado GENEricaMENTE 
dE SiNdicaTo E a EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMU-
NicaÇÃo do ESTado do Pará – ProdEPa, cNPJ Nº. 05.059.613/0001-
18. o presente aditivo mantém todas as cláusulas econômicas do acordo 
coletivo de Trabalho 2020/2022 e altera as seguintes cláusulas: cláUSUla 
TErcEira – PiSo Salarial a tabela de piso salarial, praticada pela em-
presa, não sofrerá reajuste na mesma data base e período de vigência do 
presente acT, em razão da pandemia mundial da coVid-19 e por força do 
decreto Estadual nº 955, de 12 de agosto de 2020. cláUSUla QUarTa – 
rEaJUSTE Salarial - Em razão da pandemia mundial (coVid-19), que 
trouxe consigo grave crise econômica em escala global e determinações 
contidas no decreto Estadual nº 955, de 12 de agosto de 2020, não será 
concedido reajuste salarial para os empregados da ProdEPa. Parágrafo 
Único – o percentual de 8,3%, calculado com base no iNPc, do período 
de 01/06/2020 a 31/05/2021, fica acumulado aos 2,05% do período de 

01/06/2019 a 31/05/2020, e acumulado aos 4.78% relativo as perdas sa-
lariais do período de 01/06/2018 a 31/05/2019, acumulados aos 12.18% 
relativos ao período de 01/06/2015 a 31/05/2017, cujo montante os tra-
balhadores não renunciam. cláUSUla dÉciMa PriMEira - aUXÍlio-ali-
MENTaÇÃo - a partir de 1º de junho de 2020, será fornecido aos empre-
gados da Empresa, excetuando-se os enumerados no Parágrafo 3º, desta 
Cláusula, ao final de cada mês, e de uma única vez, 5 auxílio alimentação 
ou equivalente, com observância dos princípios estatuídos no Programa de 
alimentação do Trabalhador – PaT. Parágrafo 1º – a partir do mês de junho 
de 2021, a ProdEPa fornecerá aos empregados carga de tíquete alimenta-
ção no valor de r$50,00 (cinquenta reais). Passando o auxílio alimentação 
ao valor de r$50,00 (cinquenta reais) ou equivalente, a razão de 24 (vinte 
e quatro) dias por mês. Parágrafo 2º - a ProdEPa pagará o retroativo à 
1º de junho de 2021, reajustado sobre todas cartelas mensais, além das 
cargas relativas aos tíquetes extras (círio e Natalino). Parágrafo 3º - o 
auxílio alimentação será fornecido aos empregados da Empresa, excetuan-
do-se os enumerados no Parágrafo 5º desta cláusula, ao final de cada mês, 
e de uma única vez, auxílio alimentação ou equivalente, com observância 
dos princípios estatuídos no Programa de alimentação do Trabalhador - 
PaT. Parágrafo 4º –os índices de participação dos empregados no custo do 
auxílio alimentação do seu salário-base, serão: 

faixa Salarial¹ Valor facial2 % Participação Mês do Empregado
custo operacional

dia Mês (24dias)

<4 50,00 0,5%       
0,25     6,00

>4 e <6 50,00 1,0%       
0,50   12,00

>6 e <8 50,00 2,0%       
1,00   24,00

>8 e <10 50,00 3,0%       
1,50   36,00

>10 50,00 4,0%     2,00 48,00

1 - Expresso em salários mínimos; 2 - expresso em real (r$).
Parágrafo 5º – Não serão contemplados com o benefício do auxílio alimen-
tação os empregados: a) Em licença para atividade político-partidária; b) 
com contrato de trabalho suspenso, à exceção dos empregados aposenta-
dos por invalidez; c) À disposição de outros Órgãos da administração Públi-
ca, com exceção dos que estejam a serviço da ProdEPa, sendo o referido 
caso, compreendidos como aqueles que, apesar de cedidos, a ProdEPa 
permaneça com o ônus pelo pagamento das remunerações devidas, como 
contraprestação do trabalho prestado. Parágrafo 6º – o referido benefício 
não integra a renumeração do empregado, para nenhum fim de direito; Pa-
rágrafo 7º – O recebimento do auxílio alimentação fica condicionado à 
consignação em folha da participação do empregado no custo do auxílio, 
conforme tabela constante na cláusula que trata dos índices de participa-
ção dos empregados no custo do auxílio alimentação acima descrita, ou 
ainda, caso não seja possível, ao depósito do valor correspondente a este 
na tesouraria da ProdEPa, até o dia 30 (trinta) de cada mês, sob pena de 
não recebimento do auxílio alimentação ou benefício equivalente. cláUSU-
la dÉciMa SEGUNda - aUXÍlio aliMENTaÇÃo EXTraordiNário E No-
TUrNo -  a Empresa fornecerá vale alimentação no valor facial de r$ 50,00 
(cinquenta reais), para os empregados que exercerem trabalho noturno, 
no horário compreendido entre as 22 horas de um dia às 05 horas do dia 
seguinte, quando o empregado convocado permanecer trabalhando por 
mais de 06 (duas) horas consecutivas, após sua jornada de trabalho. Pa-
rágrafo Único – a Empresa fornecerá obrigatoriamente 12 horas antes do 
início o vale alimentação extraordinário, no valor facial r$50,00 (cinquenta 
reais), para os empregados que estiverem em regime de hora extra nos 
dias de sábado, domingo e feriados, ressalvadas as hipóteses de chamados 
não programados, em que poderá ser fornecido em até 24:00 após a reali-
zação do serviço. cláUSUla TriGÉSiMa SÉTiMa - licENÇa SEM rEMUNE-
raÇÃo - a critério exclusivo da diretoria Executiva, conceder-se-á a pedido 
do empregado efetivo com mais de 05 (cinco) anos de serviço efetivo, 
licença para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de até 365 (trezen-
tos e sessenta e cinco) dias consecutivos, sem remuneração, podendo este 
prazo ser renovado, sempre que necessário, por até igual período, a crité-
rio da diretoria Executiva. cláUSUla dÉciMa QUarTa – aUXÍlio À EdU-
caÇÃo  - o empregado que tiver dependente legal na faixa etária entre 3 
(três) meses e 13 (treze) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, 
será reembolsado a título de educação. Parágrafo 1º - Para efeito de per-
cepção do auxílio educação, considerar-se-ão, os dependentes legais, devi-
damente comprovados nos termos da legislação vigente. Parágrafo 2º - o 
valor do benefício fica estipulado R$- 380,00 (trezentos e oitenta reais), 
por dependente, condicionado a apresentação mensal pelo empregado, do 
comprovante da despesa expedido pela respectiva instituição de ensino ou 
creche, na qual seus dependentes legais estejam matriculados, vedado o 
pagamento retroativo do benefício. Parágrafo 3º - o empregado fará jus ao 
benefício, a contar da data do protocolo de seu requerimento, e desde que 
declare que o outro cônjuge não recebe benefício semelhante. caso ambos 
os cônjuges sejam empregados da ProdEPa, o benefício será pago à mãe 
ou àquele que tiver à guarda do filho. CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUN-
da - fÉriaS - a data de início das férias anuais, individuais ou coletivas 
não poderá recair em sábados, domingos e feriados ou facultados, nem ini-
ciar dois dias antes de feriado ou dia de repouso semanal remunerado. Pa-
rágrafo 1º – fica assegurado aos Empregados o direito à venda de 1/3 dias 
de férias; Parágrafo 2º – A todos os Empregados fica assegurado o direito 
de parcelamento do gozo das férias da seguinte forma: - o empregado que 
optar em converter em pecúnia 1/3 dos dias de férias, apenas poderá fra-
cionar o gozo de suas férias em dois períodos; - o empregado que não 
optar pela venda de 1/3 das férias, poderá fracionar o seu gozo em até três 
períodos; - deverá ser observado que, necessariamente, o gozo de um dos 
períodos seja de no mínimo 14 dias consecutivos e os demais não poderão 
ser inferiores a 05 dias consecutivos; Parágrafo 3º – Em caso de substi-


